
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

alicio n.OI'MUSEGOV /189/202 I. JI"r

Exrno. SI'.

Hcmcrson Ronan Inácio,

Prcsidcntc da Câmara Municipal de CONGONHAS/MG.

Prezado Senhor,

Congonhas, 06 de maio de 2021 .

Em atcnção ao alicio 4012021 /S:creta~ia, datado de 27/04/202 I...'
encaminhamos a V.Exa. o Oficio n.o PMC/SEDA~/009/2021, por meio do qual a Secretaria

dc Desenvolvimento e Assistência. Social presta infàrmações, em atendimento ao

Requcrimento CMC/1 0812021, de autoria do nobre vercador Hemerson Ronan Inácio .
.' ~

Na 0poI1lmidade, rciteramos. a V.Exa. e demais parcs, nossas respeitosas

saudaçõcs.

Atcnciosamente,

lcUj.
Vandcrlei Custódi~ns,

Secrctário Municipal de Governo.
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Prefeitura Municipal de Congonhas
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

Of. n° PMC/SEDASIO09/202 I

De: Liberlad Lamarque Guerra Souza

Para: EXl1lo. Sr(a). HEMERSON RONAN INÁCIO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG.

Assuntn: InllJrlllaçiies (Presta)

SEDAS

Congonhas, 05 de maio de 202 J.

Exeelentíssimo Senhor.

Em atençuo ao Requerimento CMC/I 08/202 I, datado de 27 de abril de 2021, no qual

V.Exa. solicita que o Auxilio Alimentaçuo, denominado "Cupom Cesta Cidadão", seja entregue

mensalmente.

A Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS - prevê, desde 20 I I, que benel1cios
cvcntuais dcvcruo scr garantidos através do Sistema Único de Assistência Social:

Art. 22. Entendem-se por benetlcios eventuais as provisões suplementares e
provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas
aos cidaduos e às familias em virtude de nascimento, morte, situações de
vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. (Redação dada pela Lei
n° 12.435, de 2(11)

Conccdidos em forma de pccúnia, bens ou serviços, buscando garantir a segurança social
de acolhida, convivi O e sobrevivência aos indivíduos c às famílias com impossihilidade
temporúria de arcar, por conta própria, com o enfrentamento de situações de vulnerahilidade
decorrcntes ou agravadas por contingências que causam danos, perdas e riscos, desprotegendo e
Il'agilizando a manutenção e o convivia entre as pessoas.

Contingências suo entendidas por eventos inesperados e repentinos que podem,
momentaneamente, agravar ou levar individuas e famílias a viveneiarem situações de
vulnerabilidade e insegurança social, ocasionando vivêneias que impactam seu cotídiano e
demandam atençuo urgente do poder público, independentemente da renda das pessoas
impaetadas.
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Assim, os beneficios eventuais, como integrantes do SUAS, precisam se ater a essas duas
dimcnsôes de vulnerabilidade social e devem ser ofertados de modo a restaurar a segurança
social dc individuos c fmnilias em situação de insegurança social, que foram acometidas por um
evcnto, uma contingência, quc ocasionou ou agravou uma situação de vulnerabilidade social.

Em Congonhas, os Beneticios Eventuais são institui dos através da Lei Municipal nO
3560/2016 e regulamentados pelo Decreto n° 6325/2016 sendo eles: Auxilio Natalidade, Auxilio
Funeral, Auxílio Alimentação, beneficios concedidos em Situação de Emergência e/ou
Calamidadc Pública e modalidade de concessão de passagens intermunicipais.

PANDEMIA - NOVOS PERFIS

Sabemos quc com a chcgada da segunda onda da pandemia do novo CoronavÍrus e com o
agravamento da crise cconômica, a população cm situação de vulnerabilidade aumcntou, fazendo
com que os scrviços da politica da assistência social fossem demandados com grande
intcnsidadc.

Por csse motivo, beneficios já existentes foram fortalecidos e o atendimento á população,
ainda que insuticiente, fói realizado da melhor forma possível. Além disso, beneficios eventuais
espcciais foram claborados, buscando atender as situaçôes emergenciais de forma estratégica,
abrangcndo a população que mais prccisa.

I) Programa dc Assistência Social ao Idoso em situação dc vulncrabilidadc - Tcm o
objctivo dc atcndcr 150 idosos cm situação dc vulncrabilidadc social por estarcm cm
insegurança alimcntar. O beneficio poderá ser concedido em até 3 (três) mescs, com
recargas mensais no valor de RS200,00 (duzentos reais).

2) Programa Protcção Alimcntar a Crianças c Adolcsccntcs - Serão concedidos
RS I00.000.00 cm vales para aquisição de gás de cozinha para familias quc tenham
crianças e adolescentcs participando de projetos financiados pelo Fundo da Criança c do
Adolescente c/ou vinculadas aos Centros de Referência dc Assistência Social.

3) CONFIA Congonhas - Auxilio Emcrgcncial Municipal, que tem como objetivo o
mcndimcnto de 1500 tilmilias em situação de vulnerabilidade social e quc estejam
inseridas no CAO Único. O benefício será no valor de RS200,00, sendo concedido por 3
mcses através de cartão magnético. Com este auxilio, 625 tàmilias com renda de até
RS178,00 pcr capta do cupom ccsta scrão dirccionadas para cstc bencficio, scndo
contempladas por três mcscs consecutivos com o valor cstabelecido. As demais familias
pcrmanccerão no cupom ccsta, sendo quc OlltroS usuários quc ainda não haviam sido
contcmplados podcrão procurar atcndimcnto nos cquipamcntos da assistência social para
avaliação.

Considcrando todos os bcncficios dcscnvolvidos ncssc pcríodo, é pcrccptÍvel a
prcocupação da Sccrctaria Municipal dc Dcscnvolvimcnto c Assistência Social cm atcndcr as
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lamilias que estão scndo assoladas pela crisc econômica vivenciada em nosso municipio. Nos
próximos mcses. serão concedidos mais de 2.650 benel1cios mensais para o atendimento
daqueles que mais precisam, buscando garantir os mínimos fundamentais para a população
congonhense.

Os investimentos para o atendimento da demanda são expressivos, mas infelizmente não
hú possibilidade de suplemento no contrato vigente eom a empresa que confecciona os cartões,
sendo inviúvel, neste momento, a eoncessão mensal do benel1cio eventual. Além disso, é preciso
afiançar que os direitos previstos na Lei Orgãnica da Assistência Social (Lei n° 8742 de 07 de
dezembro de 1993) sejam garantidos, promovendo proteção social e acompanhamento familiar
adequado. de forma que, enfim, superem situações de vulnerabilidade social.

Na expcctativa do atendimento. renovamos nossos protestos de estima e eonsideração.

A tenciosamcnte,

Lihcrtad Lamarquc Guerra Souza

Sccrctúria Municipal de Desenvolvimento c Assistência Social

EXlllo. Sr(a).

Iml\IERSON RONAN INÁCIO

I'RSIDENTE DA Cr\MARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG.
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